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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.169-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estende aos servidores públicos civis do Poder
Executivo Federal a vantagem de vinte e oito
vírgula oitenta e seis por cento, objeto da
decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

 Art. 1º. Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula
oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no
julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7 - Distrito Federal,
com a explicitação contida no acórdão dos embargos de declaração.

 Art. 2º. A vantagem de que trata o art. 1º será devida, a partir de 1º de janeiro de
1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da
Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993.

 § 1º O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras
decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei
nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam à
estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações
posteriores.

 § 2º O percentual referido no art. 1º, deduzidos os acréscimos percentuais
decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627, de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos
servidores.

 § 3º Os valores resultantes da aplicação do disposto no § 2º serão pagos mediante
rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores
públicos.

 Art. 3º. Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento
Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o
art. 1º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º
de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.

 Art. 4º. Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento
Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se refere
o art. 1º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º
de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3º do art. 2º.

 Art. 5º. Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis
1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o
art. 1º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º
de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998.
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 Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das
Instituições Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 1º desta Medida
Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º de janeiro de 1993,
observado o disposto no § 3º do art. 2º.

 Art. 6º. Os valores devidos em decorrência do disposto nos arts. 1º ao 5º,
correspondentes ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e 30 de junho de
1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro,
mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999.

 § 1º Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade
Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito
do pagamento do servidor público do Poder Executivo.

 § 2º Os valores de que trata o § 1º e os devidos após 30 de junho de 1994 serão,
posteriormente a esta data e até o ano de 2000, atualizados monetariamente pela variação da
Unidade Fiscal de Referência - UFIR e, a partir de 2001, pelo Índice de Preços ao
Consumidor Ampliado - Especial - IPCA-E, acumulado ao longo do exercício anterior.

 Art. 7º. Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da
vantagem de que tratam os arts. 1º ao 6º, é facultado receber os valores devidos até 30 de
junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser
homologada no juízo competente.

 § 1º Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a
Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas
federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou
suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art.
1º.

 § 2º Para efeito da homologação prevista no caput, a falta do instrumento da
transação, por eventual extravio, será suprida pela apresentação de documento expedido pelo
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, que comprove a
celebração da avença.

 Art. 8º. O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço,
decorrente da suspensão da execução do inciso I do art. 7º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de
1991, pela Resolução nº 35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de setembro de 1999, será efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses
de junho e dezembro.

 § 1º Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do
Adicional de que trata o caput , é facultado receber os valores devidos pela via
administrativa, firmando transação, até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo
competente.

 § 2º Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da
União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam
autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades.

 Art. 9º. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de
aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto
no art. 2º.
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 Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de
trinta dias da sua vigência.

 Art. 11. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista
nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil,
mediante provocação do interessado.

 Art. 12. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a
definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
poderá autorizar a antecipação de pagamento de passivos relativos aos vinte e oito vírgula
oitenta e seis por cento, desde que formalizado, a qualquer tempo, o acordo administrativo
ou o termo de transação judicial de que tratam os arts. 6º e 7º desta Medida Provisória.

 Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.169-42, de 26 de julho de 2001.

 Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
Pedro Parente
Gilmar Ferreira Mendes
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RMS 22307 / DF - DISTRITO FEDERAL
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO
Julgamento: 19/02/1997 Órgão Julgador: Tribunal Pleno
Publicação: DJ DATA-13-06-1997 PP-26722 EMENT VOL-01873-03 PP-00458 RTJ
VOL-00163-01 PP-00132

RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. O silêncio da legislação sobre o prazo referente ao recurso ordinário
contra decisões denegatórias de segurança, ou a estas equivalentes, como é o caso da que
tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado de segurança nº
21.112-1/PR (AGRG), relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo
acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 29 de junho de 1990, à página 6.220 - é
conducente à aplicação analógica do artigo 33 da Lei nº 8.038/90. A oportunidade do citado
recurso submete-se à dilação de quinze dias. REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA.
"a revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre
servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data" - inciso X - sendo
irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder
aquisitivo) os vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do
artigo 37 da Constituição Federal.
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 477, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 8º Do
Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, alterado pelo Decreto nº 4.328, de 08 de agosto de
2002, resolve:

Art. 1º Fica o Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC
autorizado a antecipar a liquidação de saldos de passivos de valores iguais ou inferiores a
R$5.000,00 (cinco mil reais), relativos à extensão administrativa dos 28,86%, aos
beneficiários com idade igual ou superior a oitenta anos, que tenham celebrado acordo
administrativo ou termo de transação judicial com a União, no prazo legal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GOMES DIAS
(Of. El. nº 655/gm)
D.O.U., 27/11/2002
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DECRETO Nº 2.693, DE 28 DE JULHO DE 1998

 Dispõe sobre os procedimentos para
pagamento da extensão da vantagem de vinte e
oito vírgula oitenta e seis por cento aos
servidores públicos do Poder Executivo
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Os procedimentos para pagamento da extensão da vantagem de vinte e oito
vírgula oitenta e seis por cento de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 1.704, de 30 de
junho de 1998, devida a partir de 1º de janeiro de 1993, são os disciplinados neste Decreto.

Parágrafo único. São alcançados por este Decreto os integrantes dos cargos e
carreiras constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Para o fim de pagamento da extensão, serão adotados os percentuais
resultantes da diferença entre o percentual de que trata o artigo anterior e as variações
percentuais ocorridas em decorrência da aplicação da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de
1993.

§ 1º Os percentuais resultantes do cálculo indicado no caput serão aplicados aos
valores das tabelas de vencimento anexas à Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993 e,
sucessivamente, às alterações posteriormente introduzidas.

§ 2º O valor obtido pela aplicação do disposto neste artigo, a ser pago em rubrica
específica, constituirá parcela complementar do vencimento do servidor a compor a base de
cálculo das vantagens pecuniárias que incidam sobre o vencimento básico.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento
Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o art.
1º deste Decreto, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º de janeiro de
1993 até 28 de fevereiro de 1995.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento
Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se refere o
art. 1º deste Decreto, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º de janeiro de
1993.

Art. 5º Os ocupantes dos Cargos de Direção e Funções Gratificadas, níveis 1 a 6
das instituições federais de ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 1º deste
Decreto, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º de janeiro de 1993 até 4
de maio de 1998.

Parágrafo único. Os ocupantes da Funções Gratificadas, níveis 7 a 9 das
instituições federais de ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 1º deste Decreto,
aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1º de janeiro de 1993.
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Art. 6º A parcela da remuneração do servidor percebida na forma do art. 15 da lei
nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, será atualizada pelos correspondentes critérios
estabelecidos neste Decreto para os cargos em comissão.

Art. 7º Na hipótese de acumulação legal de cargos, aplicar-se-á o disposto neste
Decreto distintamente a cada um desses cargos.

Art. 8º As diferenças devidas em decorrência da aplicação deste Decreto,
correspondentes ao período entre 1º de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagas,
em até sete anos, nos meses de fevereiro e agosto, mediante acordo firmado individualmente
pelo servidor até 30 de dezembro de 1998.

§ 1º Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade
Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do
pagamento do servidor público do Poder Executivo.

§ 2º Os valores de que trata o § 1º e os devidos após 30 de junho de 1994 serão,
posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR do mês seguinte ao de competência da folha de pagamento.

§ 3o Mediante critérios a serem definidos pelo Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão e ouvido o Ministério da Fazenda, o prazo de que trata o caput poderá ser
reduzido, a fim de antecipar a liquidação de passivos de pequeno valor.
*Redação dada pelo Decreto nº 4.328, de 8.8.2002.

§ 4o Será antecipada a liquidação de passivos relativos à diferença referida no
caput, mediante termo de acordo administrativo ou de transação judicial devidamente
assinado pelo interessado, a qualquer tempo, na hipótese de aposentados e pensionistas com
idade igual ou superior a oitenta anos, independentemente do valor da remuneração mensal
que percebam, desde que portadores de doenças graves especificadas em lei.

*Redação dada pelo Decreto nº 4.328, de 8.8.2002.
§ 5o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Advocacia-Geral da

União elaborarão e disponibilizarão aos órgãos setoriais e seccionais do Sistema de Pessoal
Civil - SIPEC os termos do acordo de que trata o caput.

*Incluído pelo Decreto nº 4.328, de 8.8.2002.

Art. 9º Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da
vantagem de que cuida este Decreto é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de
1998, pela via administrativa, firmando transação, até 30 de dezembro de 1998, a ser
homologado em juízo competente.

§ 1º Para efeito do cumprimento do disposto neste Decreto, Advocacia-Geral da
União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam
autorizadas, observadas as condições ora estabelecidas, a celebrar transação nos processos
movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandato de
Segurança referenciado no art. 1º da Medida Provisória nº 1.704, de 1998.

§ 2º As unidades jurídicas responsáveis pela transação encaminharão cópia da
decisão homologatória à unidade de recursos humanos do servidor.

Art. 10. Em nenhuma hipótese será admitido o pagamento simultâneo da extensão
administrativa de que trata este Decreto e do relativo ao cumprimento de decisão judicial
versando sobre o mesmo título ou fundamento.

Art. 11. É responsabilidade das unidades de recursos humanos adequar os
procedimentos deste Decreto ao reposicionamento realizado em decorrência do disposto na
Lei nº 8.627, de 1993, e fazer publicar no boletim interno do órgão, no prazo máximo de
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noventa dias, a evolução funcional de cada servidor, com indicação da sua posição no cargo
ou carreira em janeiro de 1993 e dos reposicionamentos praticados.

Art. 12. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado e o Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO disponibilizarão aos órgãos setoriais ou
seccionais do SIPEC sistema informatizado para fins de cálculo do passivo devido a cada
servidor.

Art. 13. Mediante requerimento do interessado, o órgão setorial ou seccional do
SIPEC procederá à apuração dos valores devidos na forma deste Decreto a servidores
exonerados ou demitidos, instruindo processo específico de reconhecimento de dívida, por
interessado.

Art. 14. A Secretaria Federal de Controle, nos seus programas de auditoria e
fiscalização, fará incluir item de verificação da regularidade dos procedimentos adotados para
fins de aplicação deste Decreto.

Art. 15. O disposto neste Decreto aplica-se aos proventos de aposentadoria e às
pensões decorrentes de falecimento de servidores.

Art. 16. O órgão central do SIPEC responderá a consultas que versem sobre a
extensão da vantagem de que trata este Decreto, após manifestações do órgão seccional e
respectivo setorial do Sistema.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Claúdia Maria Costin


